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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 



  

 Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro    
  

Comarca de Nova Iguaçu  

  

 4º Juizado Especial Cível da Comarca de Nova Iguaçu    
Avenida Doutor Mário Guimarães, 968, 2º PAVIMENTO, Centro, NOVA IGUAÇU - RJ - CEP: 

26255-230  

  

  
Processo: 0804575-93.2023.8.19.0038  
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 

AUTOR: _ 

RÉU: _ 

  

D E C I S Ã O  

  

   

1. Diante da essencialidade do serviço prestado e da comprovação 
dequitação das últimas faturas, entendo presentes os requisitos 
necessários à concessão da medida pleiteada, motivo pelo qual 
DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar à Parte Ré 
que proceda, no prazo de 24 horas a contar da sua intimação, o que 
deverá ser certificado pelo OJA, com urgência, o imediato  
restabelecimento do fornecimento de energia na unidade consumidora 
do Demandante, com relação aos fatos discutidos na presente 
demanda, sob pena de (i) multa diária no valor de R$500,00 
(quinhentos reais), limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais); e (ii) multa 
por ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art. 77, IV c/c 
§§ 1º, 2º e 5º, todos do CPC, no valor correspondente a 20% do valor 
da causa, com consequente inscrição em dívida ativa estadual, 
ajuizamento de executivo fiscal e reversão ao Fundo Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (FETJRJ), nos termos 
do art. 77, § 3º c/c 97, ambos do CPC. Friso, mais uma vez, que a multa por 
ato atentatório à dignidade da justiça será revertida ao Fundo Especial deste Tribunal de 
Justiça, motivo pelo qual NÃO CABE À NENHUMA DAS PARTES iniciar a sua execução, 
uma vez que o valor deverá ser  recolhido mediante GRERJ pela parte condenada.   

   

                         Expeça-se mandado.  

  

   

  

2. Tendo em vista a impossibilidade momentânea de realização 
desessão de conciliação (art. 16 da Lei n° 9.099/1995), impõe-se a 
fixação de prazo para apresentação da contestação de forma escrita 
(art. 30 da Lei n° 9.099/1995).  

   

  

3. Dessa forma, fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
réuapresente contestação escrita, a contar do recebimento da 
citação/intimação, nos termos do Enunciado 13 do FONAJE ("Nos 
Juizados Especiais Cíveis, os prazos processuais contam-se da data 
da intimação ou da ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação"). 

  



  

  

4. Se houver (i) proposta de acordo formulada, (ii) preliminar arguida, (iii) 
fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor alegado ou 
(iii) documentos juntados, intime-se o autor para que se manifeste 
acerca da contestação apresentada 
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no prazo de 5 dias úteis. 

  

  

  

5. O réu deverá se manifestar na contestação acerca da necessidade 
deprodução de prova oral e o autor, se não o fez na inicial, deverá 
fazê-lo na réplica, correlacionando a prova oral requerida com o(s) 
fato(s) que pretende comprovar por meio de sua produção. 

  

  

  

6. Concordando ambas partes com o julgamento antecipado do 
mérito,remetam-se os autos ao juiz leigo para elaboração do projeto 
de sentença a ser 

submetido à homologação (art. 40 da Lei n° 9.099/1995). 

  

  

  

7. Cite-se. Intimem-se. 

  

  

  

NOVA IGUAÇU, 31 de janeiro de 2023. 

  

  

  

PAULO HENRIQUE CAETANO RAMOS 

  

Juiz de Direito  
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